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1. Administração - Professor Classe Auxiliar, Nível I, em
regime de Tempo Integral - TI-40 (quarenta) horas semanais -
habilitando os candidatos CAROLINA MARIA FURTADO MATOS
(1º lugar), IANATANA RAMOS XAVIER ALENCAR (2º lugar),
LUZIA RODRIGUES DE MACEDO (3º lugar), ITAMARA LIMA
MATOS (4º lugar), IVAN LIMA BANDEIRA (5º lugar) classificando
para contratação o primeiro colocado.

2. Contabilidade - Professor Classe Auxiliar, Nível I, em
regime de Tempo Integral - TI-40 (quarenta) horas semanais -
habilitando e classificando para contratação a candidata GERLANE
DA SILVA SOUSA (1º lugar).

FRANCISCO GLEISON DA COSTA MONTEIRO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO AMAZONAS

PORTARIA Nº 803, DE 19 DE ABRIL DE 2018

O REITOR do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias que lhe conferem o Decreto
Presidencial de 10/03/2015, publicado no DOU Nº 47, de 11/03/2015,
Seção 2, pág. 2, resolve:

PRORROGAR, por 12 (doze) meses a partir de 24/04/2018,
o prazo de validade da Homologação do Resultado Final do Processo
Seletivo Simplificado nº 007/2017-Campus Manaus-Distrito
Industrial, para Professor Substituto, publicado através do DOU nº
61, de 24/04/2017, seção 3, págs. 30 e 31.

ANTONIO VENANCIO CASTELO BRANCO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DA BAHIA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.082, de 27/03/2018, publicado no Diário
Oficial da União nº. 60, Seção 1, páginas 51 e 52, de 28/03/2018,
onde se lê: "Edital nº 01", leia-se: "Edital nº 03".

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIAS DE 19 DE ABRIL DE 2018

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892, de 29 de
dezembro de 2008, em conformidade com o Decreto Ministerial de
09 de julho de 2014, publicado no DOU de 10 de julho de 2014
e Resolução nº 32/2014/CS/IFS, resolve:

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 260, DE 13 DE ABRIL DE 2018

Institui a Comissão de Assessoramento
para Revisão dos Processos Avaliativos,
Instrumentos e Técnicas de Coleta de
Dados e Indicadores da Educação
Superior do Instituto Nacional de Estudos
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
(Inep)

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE
ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA
- INEP, no exercício de suas atribuições, conforme estabelece os
incisos V e VI do art. 16 do anexo I ao Decreto nº 6.317 de
dezembro de 2007, e

CONSIDERANDO a necessidade de revisar os
fundamentos teórico-metodológicos que sustentam as validações de
construto, instrumento e resultados da avaliação da educação
superior;

CONSIDERANDO a demanda por medidas comparáveis
entre as diferentes avaliações da educação superior realizadas e
entre suas diferentes edições;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar a validação
de construto, de conteúdo e de critério dos instrumentos de
avaliação in loco de instituições de educação superior;

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento do
processo de formação continuada dos servidores do Inep;

CONSIDERANDO a relevância na constituição de
assessoria ad hoc externa competente para a emissão de parecer de
mérito circunstanciado; e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
23036.001189/2018-83, resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão de Assessoramento para
Revisão dos Processos Avaliativos, Instrumentos e Técnicas de
Coleta de Dados e Indicadores da Educação Superior do Inep, com
atribuição de:

I. revisar e propor o aperfeiçoamento dos processos
avaliativos, medidas estatísticas e indicadores;

II. revisar e propor o aperfeiçoamento dos instrumentos de
avaliação e de coleta dos dados;

III. propor estratégias para o aprimoramento da avaliação
de desempenho dos estudantes e de sua metodologia;

IV. propor caminhos metodológicos para a obtenção de
resultados das avaliações comparáveis e que expressem qualidade
em termos absolutos, considerando os possíveis impactos de tal
proposta;

V. contribuir com a formação e capacitação dos servidores
da Diretoria de Avaliação da Educação Superior - DAES; e

VI. realizar testes estatísticos e produzir documentos
técnicos acerca de suas propostas e de demandas específicas
referentes à avaliação da Educação Superior.

Art.2º A Comissão será constituída por especialistas em
avaliação da Educação Superior, estudos estatísticos, medidas e
análises de avaliações educacionais em larga escala, técnicas e
metodologias de análises estatísticas aplicadas à educação e à
construção de indicadores educacionais, nomeados pelo Inep em
portaria específica.

§1º Os membros de que trata o caput deverão possuir
comprovada experiência que os habilitem a contribuir nas
reflexões sobre as temáticas afeitas ao escopo de atuação da
Comissão.

§2º Os membros serão indicados pelo Gabinete e pelas
Coordenações-Gerais da Diretoria de Avaliação da Educação
Superior - Daes.

Art. 3º As atividades da Comissão de Assessoramento
para Revisão dos Processos Avaliativos serão coordenadas pela
Diretoria de Avaliação da Educação Superior - Daes.

Art. 4º A Comissão de Assessoramento poderá constituir
grupos de trabalho com a finalidade de examinar e propor
soluções para temas específicos relacionados ao objeto de sua
constituição.

Art. 5º A Comissão de Assessoramento se reunirá por
convite do Inep, com as despesas de deslocamento, estadia e
alimentação custeadas pelo Inep, na forma da lei.

Parágrafo Único - Caberá ainda o pagamento, aos
especialistas indicados no parágrafo segundo do Artigo 2º desta
Portaria, de Auxílio de Avaliação Educacional - AAE, em acordo
com o Decreto nº 6.092, de 24 de abril de 2007.

Art. 6º Os membros da Comissão deverão seguir
estritamente as normas contidas no Termo de Sigilo e
Compromisso, sob pena de exclusão da Comissão e das demais
medidas administrativas e judiciais cabíveis.

Art. 7º Os membros da Comissão poderão ser excluídos,
a qualquer tempo, nas seguintes circunstâncias:

I. voluntariamente, a pedido do próprio colaborador;
II. por descumprimento dos preceitos previstos no Termo

de Sigilo e Compromisso; e
III. por outras situações que configurem incompatibilidade

com os objetivos da Comissão, a critério do Inep.
Parágrafo único. A exclusão de que trata os incisos II e III do

caput será precedida de prévia notificação para apresentação de defesa.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS FINI

Nº 1166 - 1. Atribuir o código FG-05 à função da Coordenadoria
de Internato Feminino do Campus São Cristóvão.

Nº 1167 - 1. Atribuir o código FG-05 à função da Coordenadoria
de Internato Masculino do Campus São Cristóvão.

2. Estas portarias entram em vigor nesta data.

AILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 274, DE 19 DE ABRIL DE 2018

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto
n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha
anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no
art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art. 46, do Decreto nº

9.235, de 2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO (Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro
e-

MEC nº

Curso Nº de vagas totais an-
uais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1. 2 0 111 4 8 2 7 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE REGES DE OSVALDO CRUZ REDE GONZAGA DE ENSINO SUPERIOR -
REGES

RUA CHILE, 501, JARDIM DAS BANDEIRAS,
OSVALDO CRUZ/SP

. 2. 201303789 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 75 (setenta e cinco) FACULDADE CIDADE DE JOÃO PINHEIRO ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE JOAO PIN-
HEIRO

AVENIDA ZICO DORNELAS, 380, SANTA CRUZ
II, JOÃO PINHEIRO/MG

. 3. 201353776 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE UNINASSAU ARACAJU SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E DE
PESQUISA DE SERGIPE LTDA - SESPS

RUA DELMIRO GOUVEIA, 800, COROA DO
MEIO, ARACAJU/SE

. 4. 201414139 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE BRASILEIRA DE TECNOLOGIA CENTRO UNIVERSITARIO DA BAHIA LTDA AVENIDA MARECHAL CÂNDIDO MARIANO DA
SILVA RONDON, SN, JABOTIANA, ARACA-
JU/SE

. 5. 201500440 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (Bacharela-
do)

150 (cento e cinquenta) FACULDADE ANHANGUERA DE OSASCO ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES
S/A

AVENIDA DOS AUTONOMISTAS, 1325, VILA
CAMPESINA, OSASCO/SP

. 6. 201504831 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (Bacharela-
do)

100 (cem) FACULDADE ANHANGUERA DE MATÃO ANHANGUERA EDUCACIONAL PARTICIPACOES
S/A

VIA AUGUSTO BAMBOZZI, 100, BOA VISTA,
M AT Ã O / S P

. 7. 201505005 PSICOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE PITÁGORAS DE CONTAGEM PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR
SOCIEDADE LTDA

AV. TOM JOBIM, 2820, 2840,2860,2880 E 2890,
CIDADE INDUSTRIAL, CONTAGEM/MG

. 8. 201505441 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE METROPOLITANA DE ANÁPOLIS INSTITUTO METROPOLITANO DE EDUCACAO E
CULTURA LTDA - ME

AVENIDA FERNANDO COSTA, 49, VILA JA-
IARA, ANÁPOLIS/GO

. 9. 201506204 DESIGN GRÁFICO (Bacharelado) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE CESUMAR CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA LTDA

RUA ITAJUBÁ, 673, BAIRRO PORTÃO, CURITI-
BA/PR
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